
INDICAÇÃO Nº 
739
, DE 2014


INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação dos recursos no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados às despesas de custeio da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AURIFLAMA, sediada na Cidade de AURIFLAMA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                         Tendo em vista a grande dificuldade financeira porque passam as varias Santas Casas espalhadas pelo Estado de São Paulo, diferente não é com a Santa Casa de Misericordia da Cidade de Auriflama, interior do estado. Que necessita de apoio financeiro.




Esse apoio trará beneficios não só à cidade de Auriflama, como também às circunvizinhas, tais como Guzolândia, Santo Antonio de Aracanga e Nova Castilho, pois a entidade é referência no atendimento médico de urgência e internação hospitalar, totalizando, em média, 45.000 atendimentos.




Com 90% dos atendimentos voltados aos usuários do SUS, os recursos recebidos são insificientes para manutenção dos serviços de atendimentos, razão pela qual precisam de mais aportes do Estado.




Assim, reputo como necessaria a liberação da verba pleiteada, conforme pedido anexo, para que a entidade possa atender com eficácia seus internos.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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